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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. DETRAÇÃO. CÔMPUTO 
DO TEMPO DE PRISÃO PROVISÓRIA. ART. 387, § 2º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INOVAÇÃO 
RECURSAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA. INSURGÊNCIA DESPROVIDA.
1. Não tendo a impetração originalmente apresentada tratado 
acerca da detração do período em que o agravante esteve 
cumprindo medidas cautelares diversas da prisão, a teor do art. 
387, § 2º, do Código de Processo Penal, evidencia-se e configura 
indevida inovação recursal, impeditiva da análise da questão 
ventilada no regimental.
2. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. 
Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Felix 
Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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